
Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 1.819, de
05  de  dezembro  de  1988,  e  dá  outras
providências.

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 1.819, de 05 de dezembro de 1988,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica denominada de Prof. Benedito Pereira dos Santos a

rua Purus e a gleba da matrícula 51.750 registrada no Cartório de Registro de

Imóveis desta comarca.

§1º A rua de que trata o caput fica delimitada com seu início na

Rua Armanda Corrêa Guimarães e seu término na rua Norival Lacerda.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 02 de outubro de 2020.

JOSÉ CARLOS HORI

Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e seus

signos pares para exame, discussão e votação, o anexo Projeto de Lei que dá

nova redação ao art. 1º da Lei nº 1.819, de 05 de dezembro de 1988 e dá

outras providências.

Considerando  a  necessidade  de  regularizar  o  prolongamento  da  Rua

Prof. Benedito Pereira dos Santos;

Considerando  o  empenho  do  Governo  Municipal  em  buscar  garantir

uniformidade no ordenamento urbano do município;

Submetemos  o  presente  projeto  à  apreciação  dessa  egrégia  Casa

Legislativa.

Dessa forma, contando com a costumeira eficiência no trato dos assuntos

de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta

para atender ao fim colimado.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS HORI

Prefeito Municipal
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         Prefe i tura  Munic ipal  de Jabot icabal

OF.SEC. N° 513/2020

Jaboticabal, 02 de outubro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de submeter à

elevada apreciação dessa Colenda Casa, o incluso projeto de lei que dá nova redação ao

art. 1º da Lei nº 1.819, de 05 de dezembro de 1988, e dá outras providências; solicitando

a sua tramitação em regime de urgência, com fundamento no artigo 132 do Regimento

dessa Casa, com dispensa das exigências regimentais, a fim de evitar prejuízos ou perda

de sua oportunidade.

Na  certeza  de  merecer  a  especial  atenção  de  Vossa  Excelência,

aproveitamos  o  ensejo  para  reiterar  os  protestos  de  elevada  estima  e  distinta

consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS HORI

Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

UILSON JOSÉ DE MIRANDA – PRETTO MIRANDA CABELEIREIRO

DD. Presidente da Câmara Municipal de

Jaboticabal/SP.
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